Estado do Rio Grande do Sul
Camara Municipal de Esteio

Prezado(a)(s) Senhor(a)(es) Proponente(s),

A Camara Municipal de Esteio / RS, através do Setor de Licitagbes e Contratos, vem,
por meio deste, comunicar a SUSPENSAO TEMPORARIA da Dispensa Eletrénica
N° 008/2025 (Processo N° 026/2025), cujo objeto é a contratagcdo de jornal diario de
grande circulagéo para a publicagéo de avisos legais obrigatérios.

Motivo da Suspensao:

A medida de suspenséo faz-se necessaria para que a Administracdo possa proceder a
uma analise aprofundada e obter parecer juridico sobre questbes relativas a
interpretacéo do objeto da contratacéo.

Verificou-se uma divergéncia entre a descricdo do objeto constante no Aviso de
Dispensa (Editall — que prevé a "CONTRATACAO DE JORNAL DIARIO DE
GRANDE CIRCULAGAQ" — e a possivel interpretagéo do Termo de Referéncia, além
da natureza das propostas recebidas, que s&o de agéncias de publicidade e ndo de
jornais.

A decisdo de suspensdo visa garantir a estrita observancia dos principios da
legalidade, da publicidade e da seguranca juridica que regem oOs processos de
contratagdo publica.

Préoximos Passos:

Téo logo seja concluida a andlise interna e o parecer da Procuradoria, a Camara
Municipal de Esteio / RS informara aos interessados sobre o prosseguimento da
Dispensa Eletronica N° 008/2025, ou sobre as novas medidas a serem adotadas.
Agradecemos a compreensdo e nos colocamos & disposicdo para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Esteio, 11 de julho de 2025.
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